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ATA N° 07/2025 
 

Aos vinte (20) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco (2025), nas dependências da 
Câmara Municipal de Vereadores, foi realizada a sétima (07ª) Reunião Ordinária da Primeira Sessão 
Legislativa da Nona Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando presentes os seguintes 
vereadores: Altair Paulo Brandt, Erlane Lauri Schulz, Evandro José da Rocha Castro, Guilherme 
Samuel Hickmann, Flávio Becker, Mário Antônio Cândido, Rodrigo Fabiano de Abreu, Tiago André 
Ariotti e Vera Lúcia Burghardt. Após verificada a presença do número regimental, o Senhor 
Presidente, Tiago André Ariotti, abriu os trabalhos em nome de Deus, saudando colegas 
Vereadores e demais presentes. Foi Realizado um minuto de silêncio em respeito ao falecimento 
do Senhor Gilmar Flores. Solicitou ao Secretário que fizesse a leitura de uma mensagem e após 
pediu para a que Vice-Secretária fizesse a leitura da Ata n° 06/2025. ATA N° 06/2025 da Sessão 
Ordinária, realizada em treze (13) de fevereiro de dois mil e vinte cinco (2025), foi aprovada por 
unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim N° 07/2025, o Vereador Evandro José da Rocha 
Castro, falou de sua Indicação o qual solicita ao Executivo a inclusão de reformas e manutenção 
dos banheiros do Ginásio Municipal, aproveitando já que o local atualmente está fechado 
passando por outras reformas e melhorias. A Vereadora Vera Lúcia Burghardt, falou sobre a sua 
Indicação N° 04, onde pede ao Executivo avaliar a possibilidade de construir duas pinguelas na 
comunidade de Sampaio, pois hoje os moradores precisam fazer um percurso longo para se 
deslocar e isso iria ajudar muito. ORDEM DO DIA: INDICAÇÃO N° 04/2025, de autoria da 
Vereadora Vera Lúcia Burghardt. INDICAÇÃO N° 05/2025, de autoria do Vereador Evandro José da 
Rocha Castro. INDICAÇÃO N° 04/2025, de autoria da Vereadora Vera Lúcia Burghardt. A vereadora 
que este subscreve, vale-se da presente, como forma de solicitar ao Poder Executivo, que seja 
analisada e realizada a construção de duas pinguelas na localidade de Sampaio, próximo as casas 
da Senhora Mara Schubert e do Senhor Nadir Paulo Burghardt, pois no período das enchentes o 
acesso foi destruído, e desta maneira facilitaria muito o deslocamento dos moradores locais, pois 
atualmente precisam fazer um retorno muito grande. INDICAÇÃO N° 05/2025, de autoria do 
Vereador Evandro José da Rocha Castro. O vereador que este subscreve, vale-se da presente, como 
forma de solicitar ao Poder Executivo, que seja realizada a manutenção dos banheiros do Ginásio 
Municipal, algo que já está na pauta do Plano de Governo, e aproveitar este período que o local 
está fechado e já está sendo realizada a pintura da quadra, pois é um local bastante frequentado, 
onde para este ano estão previstos Campeonatos entre os municípios do G8, dentre outras 
programações. PROJETO DE LEI Nº 014/2025 – Institui o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 
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2025 em âmbito municipal, e dá outras providências. Aprovado por unanimidade. EXPLICAÇÕES 
PESSOAIS: Presidente Tiago André Ariotti, saudou colegas vereadores, demais presentes e aos que 
acompanham pela página do Facebook.  Falou do início do tradicional Campeonato de Bocha, 
onde também teve início o Campeonato de Bocha entre Casais. Desejou um bom campeonato a 
todos e convidou toda a comunidade a prestigiar. Falou que esteve em Porto Alegre juntamente 
com o Senhor Prefeito na Secretaria de Transporte e Logística do Estado, onde foram muito bem 
recebidos, e foi realizada a entrega do Ofício da Câmara de Vereadores ao Senhor Secretário Juvir 
Costella, solicitando melhorias na E-RS 421. Na oportunidade foi solicitado que seja feito um Termo 
de Cooperação da E-RS entre o Governo do Estado e o Município, pois através deste termo os 
serviços de limpeza e roçadas poderão ser feitas pelo Município quando necessárias, sem precisar 
aguardar pela autorização do Daer, algo que considera muito importante. Nada mais havendo a 
constar o Senhor Presidente após convocar a próxima sessão, para o dia vinte e sete (27) de 
fevereiro, quinta-feira, encerrou os trabalhos invocando a proteção de Deus. E para constar, lavrou-
se a presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente, Senhor 
Vice-Presidente e Senhor Secretário da Mesa. 
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